
Câmara Municipal de Jaguaré 
Estado do Espírito Santo 

Sala das Sessões “José Carlos Queiroz” 

 
INDICAÇÃO Nº.0003/2026 

 
AO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARÉ-ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO 

 
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, através da VEREADORA RANGÉLICA DE 

SOUZA ROSATO COSME no uso de suas atribuições legais e consubstanciados no Art. 
62 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Jaguaré-ES, vem respeitosamente, 
apresentar indicação ao Poder Executivo a tomada de procedimentos legais e 
necessários para a execução do que segue abaixo requerendo, desde já, seja o presente 
submetido ao Plenário para conhecimento e votação: 

 
 

I – INSTALAÇÃO DE PLACAS COM QR CODE NOS POSTES DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem por finalidade facilitar o acesso da população aos canais oficiais 
de atendimento da iluminação pública, garantindo maior agilidade e eficiência na 
comunicação entre o cidadão e o Poder Público. 
 
A instalação de QR Codes nos postes permitirá que o munícipe registre, de forma rápida 
e prática, solicitações de troca de lâmpadas queimadas, manutenção e demais 
ocorrências relacionadas ao serviço, contribuindo para maior segurança e adequada 
conservação dos espaços públicos. 

A medida possibilita a identificação mais precisa do ponto que necessita de reparo, 
reduzindo falhas na comunicação e otimizando o tempo de resposta das equipes 
responsáveis. Além disso, promove a redução da burocracia, simplifica o processo de 
abertura de chamados e amplia o acesso da população aos serviços públicos, inclusive 
fora do horário de atendimento presencial. 
 
Trata-se de uma iniciativa de baixo custo e alto impacto social, alinhada aos princípios da 
eficiência administrativa, da transparência e da inovação na gestão pública. Ao estimular 
a participação ativa dos cidadãos, o Poder Público fortalece a corresponsabilidade na 
conservação da cidade e melhora a qualidade dos serviços prestados. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jaguaré – ES, 19 de Fevereiro de 2026. 
 
 
 

RANGÉLICA DE SOUZA ROSATO COSME 

Vereadora 


